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José .;f--\1A91Asto de Oliveira 
AGRIMENSOR - CREA N" 0641 781729 CORRETOR - CREC I Nº 39 242 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Refere-se o presente memorial, ao levantamento planimétrico levado a 

efeito em wna gleba de terra, com a finalidade de determinação dos seus limites, respectivas orientações e 
cálculos da área abrangida pela poligonal. 

O levantamento foi executado com teodolito ""PENTAX'. e: os cálculos 
efetuados através do Sistema para Processamento de Levantamentos Topogrâficos "TOPOEVN". Denominação do Imóvel 
Proprietária 
Localização 
Município 
Área 

:MATADOURO MUNICIPAL : PRBFBITURA DO MUNICÍPIO DB ANGATUBA : Rodovia João Cirlaco Ramos SPV-268 - Bairro dos Teodoros : Angatuba - Estado de São Paulo 
: 7.030,830 nr ou 0,7031 ha ou ainda 0,291 alqutire. 
Segue-se a descrição dos alinhamentos. rumos, distincias e confronta

ções:- O referido levantamento, inicia-se pela estaca nº 01, localizada na confluência da cerca da Cia. de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, com o córrego denominado Ribeirão Grande, se
guindo rumo 39°02'15"SW. nwna distincia de 47.463 metros. até a estaca nº 02, onde: deflete à direita. 
seguindo rumo 40°22'05..,SW, nwna distância de 47,080 metros, até a estaca rf 03. Da estaca nº 01 até a 
estaca nº 03, o terreno faz divisas por cerca de arame farpado, com terras da CIA DE SANEAMENTO 
BÁSCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. 

Na estaca nº 03, onde deflete à direita, seguindo rumo 51°53"48 .. NW, 
numa distincia de 26,666 metros, até a estaca rf 04, onde deflete: à esquerda, seguindo rumo 
52º14'48"NW, nwna distância de 18,140 metros, até a estaca rf 05, onde deflete à esquerda, seguindo 
rumo 56°07'05"NW. numa distância de 26,500 metros, até a estaca rf 06. Da estaca nº 03 até a estaca nº 
06, o terreno faz divisas com a rodovia denominada RODOVIA JOÃO CIRÍACO RAMOS • SPV-268. 

Na estaca nº 06, onde deflete à direita, seguindo rumo 44°42•1rNE, nwna 
distância de: 42,051 metros, até a estaca rf 07. onde deflete à esquerda, seguindo rumo 35°38'59"NE, nwna 
distância de 34,550 metros, até a estaca rf' 08, onde deflete à direita, seguindo rumo S2°00.35"NE, nwna 
dist§ncia de 36,752 metros, até a estaca rf 09, onde deflete à direita, seguindo rumo 36º1S'47"SE, nwna 
distância de 16.942 metros. até a estaca rf 10, onde deflete à esquerda, seguindo rumo 38°41"08"SE, numa 
dist§ncia de 19,621 metros, até a estaca rf 11, onde deflete à direita, seguindo rumo 35º17'15"SE, nwna 
distância de 15,057 metros. até a estaca rf 12, onde deflete à esquerda, seguindo rumo 42°04'00"SE, numa 
dist§ncia de 12,010 metros, até a estaca rf 01, fechando-se assim a poligonal acima descrita. Da estaca nº 
06 até a estaca rf' 01, o terreno faz divisas através da margem esquerda de wn córrego denominado Ribei
rão Grande, com terras de IRINEU LOPES MACHADO. 

Angatuba, 17 de janeiro de 1998 Resp sáv 1 Técnico: 

VEIRA 

Proprietária: 
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